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 MUNICÍPIO DE VILA REAL

Aviso n.º 7002/2018
Nos termos do disposto no artigo 101.º do Código de Procedimento 

Administrativo e do disposto no artigo 241.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, torna público que a Câmara Municipal, em reunião de 
sete de maio de dois mil e dezoito, deliberou submeter a consulta pública, 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, o Projeto da 
3.ª Alteração do Código Regulamentar do Município de Vila Real, que 
se encontra disponível para consulta no site institucional do Município 
em www.cm -vilareal.pt.

Os interessados poderão dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Vila Real para Av. Carvalho Araújo, 5000 -657 Vila Real 
ou através de correio eletrónico para o endereço geral@cm -vilareal.pt 
no período acima mencionado.

14 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Rui Jorge 
Cordeiro Gonçalves dos Santos.

311345584 

 Aviso n.º 7003/2018

Alteração do Código Regulamentar do Município de Vila Real — 
Parte D — Título IV — Capítulo IV — Mercado Municipal

Eng. Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos, Presidente da Câ-
mara Municipal de Vila Real, torna público que, promovida que foi a 
consulta pública e audiência dos interessados nos termos previstos nos 
artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, do 
Projeto de Alteração do Código Regulamentar do Município de Vila 
Real — Parte D — Título IV — Capítulo IV — Mercado Municipal atra-
vés da sua publicação no site institucional do Município de Vila Real e 
na 2.ª série do Diário da República conforme aviso n.º 193/2018 de 3 de 
janeiro de 2018, pelo período de 30 dias úteis, foi a referida alteração 
aprovada definitivamente por deliberação do Executivo Municipal de 
26 de fevereiro de 2018 e pela Assembleia Municipal em sessão realizada 
em 30 de abril de 2018.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 139.º e 
140.º do C.P.A., publica -se em anexo a versão final da Alteração do 
Código Regulamentar do Município de Vila Real — Mercado Munici-
pal — Parte D, a qual entrará em vigor no 1.º dia útil após a presente 
publicação, podendo ser consultada no site institucional do Município 
em www.cm -vilareal.pt.

14 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Real, Eng. Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos.

Alteração ao Código Regulamentar 
do Município de Vila Real

Preâmbulo
O Código Regulamentar do Município de Vila Real foi submetido a 

reunião do Executivo Municipal em 15 de junho de 2016 e aprovado pela 
Assembleia Municipal na sua sessão ordinária de 28 de junho do mesmo 
ano, tendo sido publicado na página da internet do Município de Vila 
Real e no Diário da República em 3 de agosto de 2016 através do aviso 
n.º 9635/2016 e entrado em vigor no dia 10 de agosto de 2016.

No Capítulo IV do Título IV da Parte D do referido Código consta 
regulamentada a matéria referente ao mercado municipal tendo por 
referência, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro, 
diploma que aprovou o regime jurídico de acesso e exercício de ativi-
dades de comércio, serviços e restauração.

Atendendo ao projeto em curso de recuperação e beneficiação do 
Mercado Municipal e do seu eventual financiamento através de fundos 
comunitários, torna -se necessário adaptar as regras de funcionamento 
deste equipamento, nomeadamente através da referência expressa ao 
facto de o mercado também estar adstrito à comercialização de pro-
dutos provenientes de produtores locais, situação que se tem vindo a 
verificar, nomeadamente, com a realização semanal do “Mercado dos 
Produtos da Terra”.

Assim, através do Aviso n.º 193/2018 publicado na 2.ª série do Di-
ário da República em 3 de janeiro de 2018, foi tornado público o iní-
cio do período de consulta pública e audiência dos interessados do 
Projeto de Alteração do Código Regulamentar do Município de Vila 
Real — Parte D — Título IV — Capítulo IV — Mercado Municipal, 
com a informação de que o projeto de alteração do Código estaria 
disponível para consulta no site institucional do Município e que, os 
interessados, querendo, poderiam dirigir por escrito as suas sugestões 
ao Município.

Simultaneamente, em cumprimento do disposto no artigo 100.º 
do C.P.A. e na legislação habilitante, procedeu -se à audiência, por 
igual período, das seguintes entidades representativas dos interesses 
em causa:

Associação dos Vendedores Ambulantes Portugueses;
Associação de Feiras e Mercados da Região Norte;
Associação de Feirantes do Distrito do Porto, Douro e Minho e
DECO — Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor.

Concluído o período de consulta pública e audiência de interessados, 
não foram apresentadas sugestões ou quaisquer contributos.

Procede -se assim à presente alteração, o que se faz nos termos a 
seguir mencionados.

Artigo 1.º
Alteração ao Código Regulamentar do Município de Vila Real
Os artigos D -4/32.º e D -4/33.º do Capítulo IV do Título IV da Parte 

D do Código Regulamentar do Município de Vila Real passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo D -4/32.º
Mercado Municipal

1 — [...]
2 — [...]
3 — Mediante prévia autorização da Câmara Municipal, podem 

também instalar -se nas lojas que integram o edifício do Mercado 
Municipal atividades compatíveis com a atividade comercial ou de 
serviços.

4 — Revogado

Artigo D -4/33.º
Setores do mercado

1 — [...]
a) Setor superior (praça) — destinado ao Mercado de Produtores, 

reservado a produtores locais agrícolas, pecuários, agroalimentares e 
artesãos, cujos produtos sejam exclusivamente de produção própria, 
produzidos na área geográfica correspondente ao concelho.

b) [...]
c) Setor inferior — destinado à venda de produtos agrícolas e 

agroalimentares, aves e leporídeos, produzidos em áreas geográficas 
diversas, assim como, na parte exterior deste setor, à utilização como 
estacionamento temporário destinado as clientes d mercado.

2 — [...]
3 — (...)»

Artigo 2.º
Alteração ao Anexo I (Glossário) do Código Regulamentar 

do Município de Vila Real
O ponto D.4. — Feiras, mercados e venda ambulante do Anexo I 

(Glossário) do Código Regulamentar do Município de Vila Real passa 
a ter a seguinte redação:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) Produção local: os produtos agrícolas e agroalimentares, aves 

e leporídeos, produzidos na área geográfica correspondente ao con-
celho onde se situa o mercado local de produtores e concelhos 
limítrofes;

l) Produtos transformados: os produtos resultantes de transformação 
de produtos alimentares de origem agrícola;

m) Venda direta: o fornecimento direto pelo produtor primário ao 
consumidor final dos produtos provenientes da sua própria produção, 
assim como de produtos agrícolas transformados destinados a serem 
utilizados como géneros alimentícios, observando os requisitos legais, 
a existirem.
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Artigo 3.º
Aditamento ao Código Regulamentar do Município de Vila Real

É aditado ao Capítulo IV do Título IV da Parte D do Código Regu-
lamentar do Município de Vila Real o seguinte artigo:

Artigo D -4/66.º -A
Deveres dos produtores

Sem prejuízo das obrigações constantes no artigo anterior que 
eventualmente se apliquem, constituem deveres dos produtores:

a) A presença obrigatória do produtor ou de representante da ex-
ploração no local da venda, podendo os grupos de produtores ser 
representados por um produtor ou por um representante do grupo;

b) A identificação dos produtores e da respetiva exploração;
c) A disponibilização de informação sobre a qualidade, origem e 

métodos de produção dos produtos comercializados.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente alteração ao Código Regulamentar do Município de Vila 
Real entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

311346572 

 MUNICÍPIO DE VIMIOSO

Aviso n.º 7004/2018

Procedimento concursal comum, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado, para preenchimento 
de um posto de trabalho de Técnico de Informática a termo certo, 
conforme mapa de pessoal.
1 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 28.º, do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11/07, aplicado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25/06, conjugado com o n.º 2 do artigo 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20/06 e em cumprimento do despacho do Sr. Presidente 
da Câmara que autoriza o recrutamento torna -se público, que se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso para ocupação de um 
posto de trabalho da carreira (não revista) de Técnico de Informática, 
categoria de Técnico de Informática de Grau 1, Nível 1, previsto no mapa 
de pessoal desta autarquia para o ano 2018, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado a termo resolutivo 
certo pelo prazo de três anos, integrados no Plano Integrado e Inovador 
de Combate ao Insucesso Escolar (PIICE).

2 — Número de postos de trabalho e sua caracterização: Um posto de 
trabalho objeto de recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado, pertencente à carreira/cate-
goria de Técnico de Informática Grau 1, Nível 1, em conformidade com 
o previsto no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Vimioso.

3 — Nível habilitacional exigido: Formação na área de Informática/
Multimédia — Curso Tecnológico, Curso das Escolas Profissionais ou 
Curso que confira Certificado de Qualificação de Nível III em áreas 
de Informática.

4 — Nos termos da informação prestada pela GeRAP, no que con-
cerne ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua versão atualizada, não tendo, ainda, 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à entidade centralizada 
para constituição de reservas de recrutamento.

5 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22/01, declara -se não estarem constituídas quaisquer 
reservas internas de recrutamento, de acordo com a solução interpretativa 
uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 
2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da 
Administração Local, de 15 de julho de 2014, «As Autarquias Locais 
não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, ficando 
dispensada desta formalidade de consulta até que venha a constituir a 
EGRA, junto de Entidade Intermunicipal.

6 — Legislação aplicável: São aplicáveis ao presente procedimento 
concursal as disposições constantes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06; 
Decreto -Lei n.º 404/98, de 18/12, aplicado à Administração Local pelo 

Decreto -Lei n.º 412/98, de 30/12; Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26/03; 
Portaria n.º 358/2002, de 03/04; Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 com a redação que lhe foi conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, e o Código do Procedimento Administrativo.

7 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas do Concelho de 
Vimioso.

8 — Remuneração: De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objeto de 
negociação com o empregador público, a qual terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal, com os limites e condicio-
nalismos impostos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31/12, aplicável por força da prorrogação de efeitos estabelecida no 
n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29/12, sendo a remuneração 
determinada de acordo com a tabela remuneratória única aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, e considerando o anexo I do 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07, todos os diplomas na sua 
atual redação.

9 — Âmbito de recrutamento: Para cumprimento do estabelecido 
nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014 de 20/06 o recrutamento 
inicia -se sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida e pelos 
candidatos em situação de mobilidade especial. No caso de impossibi-
lidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do âmbito ante-
rior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida. 
Não poderão ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicitará o procedimento.

10 — Quota de emprego: Em conformidade com o n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03/02, os candidatos com deficiência, 
igual ou superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra prevalência legal.

11 — Requisitos de admissão: De acordo com o artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, nomeadamente os requisitos 
gerais de admissão ao procedimento concursal são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais exigidas para 

o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico indispensáveis ao 

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatórias.

12 — Requisitos especiais de admissão: Formação na área de Informá-
tica/Multimédia — Curso Tecnológico, Curso das Escolas Profissionais 
ou Curso que confira Certificado de Qualificação de Nível III em áreas 
de Informática.

13 — Forma de apresentação da candidatura: As candidaturas devem 
ser formalizadas, por requerimento acompanhado dos demais docu-
mentos exigidos, endereçado ao Presidente da Câmara Municipal de 
Vimioso, Edifício da Casa da Cultura, 5230 -315 Vimioso, podendo ser 
apresentadas pessoalmente, no serviço de Pessoal e Recursos Humanos, 
ou remetido pelo correio, registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado para apresentação das candidaturas, nele devendo constar 
os seguintes elementos:

a) Posto de trabalho a que se candidata (carreira, categoria e atividade 
caracterizadora do posto de trabalho a ocupar), com referência ao Diário 
da República que contenha a publicitação do presente aviso ou ao código 
de oferta publicitado na Bolsa de Emprego Público;

b) Identificação completa do candidato (nome, estado civil, data 
de nascimento, filiação, nacionalidade, naturalidade, número, data de 
validade e serviço emissor do documento de identificação, número de 
contribuinte fiscal, residência, código postal);

c) Em caso do candidato ser portador de deficiência: declaração, sob 
compromisso de honra, do respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência (sendo dispensada a apresentação imediata de documento 
comprovativo) e menção aos elementos necessários para que o processo 
de seleção seja adequado, nas suas diferentes vertentes, às capacidades 
de comunicação e expressão;

d) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura. Não são admitidas as candidaturas enviadas 
por correio eletrónico.


